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EDMUR MESQUITA PROJETO DE LEI No$f)-, DE 1999

Declara de Utilidade Pública o Lar Espírita

Elizabeth, de Guarujá.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - É declarada de Utilidade Pública o Lar Espírita

Cristão Elizabeth, com sede no Município de Guarujá.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICATIVA

O Lar Espírita Cristão Elizabeth é uma associação civil sem

fins lucrativos, instalada no município de Guarujá desde 1977.

Dedica-se à comunidade carente desde o fornecimento de café

da manhã e sopa até cortes de cabelo, aulas de bordado e corte e costura,

palestras, doação de roupas, campanha do agasalho, distribuição de cestas básicas

e material escolar.

A entidade em funcionamento a Creche Espírita Cristã Maria

de Nazaré, com 65 alunos.

Assim, milhares de pessoas são atendidas durante o ano, tanto

nas suas necessidades básicas materiais quanto espirituais.

Recentemente inaugurou o Centro de Convivência Irmão

Marcus, possibilitando a prática esportiva das crianças após a evangelização.

Fica claro, diante do exposto, que o Lar Espírita Cristão

Elizabeth tem desenvolvido trabalho de grande importância, credenciando-o a

receber a declaração de utilidade pública pretendida.

Sala das Sessões, /

Deputado EDMUR MESQUITA Divisão de Ordenamento Legislativo
erviço de Pro cesso Legisintiva )|
ublicado no [á

P 
DIA RIC 0F'de Ê, - 

|

Regra de Doro o Cogferinça O Ade
: “A Mt rIniçãa &U

* ) a-sinaturas 1
à ss Daily

meme teagases



Folha 30
Proc. CBO

—&

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 136o a 140o Sessões Ordinárias

(de 05 a 11/11/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.
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